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PORTARIA Nº 47  
DE 13/12/2024 
 
 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por 

ANULAÇÃO no valor de R$ 173.150,00 (cento e setenta e três 
mil, cento e cinquenta reais), destinado a reforço de dotações e 
dá outras providências. 

 

 

 

CONSIDERANDO, a autorização disposta no Art. 8, da Resolução n. 2/2023 – 

PLACIC/2024, devidamente publicada no diário eletrônico do Cis-Comcam em 27/12/2023, Edição 151; 

 

CONSIDERANDO, a autorização disposta no Art. 4, da Resolução n. 3/2023 – 

ORÇAMENTO/2024, devidamente publicada no diário eletrônico do Cis-Comcam em 27/12/2023, Edição 151; 

 

CONSIDERANDO, os saldos insuficientes para processamento das despesas 

elencadas no Art. 1º desta Portaria;  

 
O Presidente do Cis-Comcam, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 
 
Resolve; 
 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do CIS-COMCAM do exercício 2024, 

Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no valor de R$ 173.150,00 (cento e setenta e três mil, cento e 
cinquenta reais), destinado a reforço das dotações orçamentárias a saber: 
 
 
Programática:  01.002.10.302.0002.2004 – Presidência/Coordenação/Tesouraria 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 11 Vencimentos e Vantagens Fixas 73.068,74 24.000,00 

 
Programática:  01.004.10.302.0004.2006 – Manutenção – Compras/Licitação/Almoxarifado 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 19 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.415,37 4.000,00 

3.1.90.13.00.00 01001 20 Contribuições Patronais 2.404,66 350,00 
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Programática:  01.005.10.302.0005.2007 – Manutenção – Programa Qualicis 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 23 Vencimentos e Vantagens Fixas 35.152,24 4.000,00 

 
Programática:  01.006.10.302.0006.2008 – Manutenção – Contabilidade/Patrimonio 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 29 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.711,65 32.000,00 

3.1.90.13.00.00 01001 30 Contribuições Patronais 2.096,50 9.000,00 

 
Programática:  01.007.10.302.0007.2009 – Manutenção – Controle Interno 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 33 Vencimentos e Vantagens Fixas 9.697,00 5.000,00 

3.1.90.13.00.00 01001 34 Contribuições Patronais 4.009,71 800,00 

 
Programática:  01.009.10.302.0009.2011 – Manutenção – Copa/Cozinha/Zeladoria 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 38 Vencimentos e Vantagens Fixas 28.207,94 19.000,00 

3.1.90.13.00.00 01001 40 Contribuições Patronais 5.017,54 10.000,00 

 
Programática:  01.010.10.302.0010.2012 – Manutenção – Imagem (Raio-X) 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 43 Vencimentos e Vantagens Fixas 7.281,89 1.000,00 

 
Programática:  01.012.10.302.0012.2014 – Manutenção – Laboratório 

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Adicional 

3.1.90.11.00.00 01001 48 Vencimentos e Vantagens Fixas 56.938,47 52.000,00 

3.1.90.13.00.00 01001 49 Contribuições Patronais 23.008,50 12.000,00 

 
 
Artigo 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 

anterior no valor de R$ 173.150,00 (cento e setenta e três mil, cento e cinquenta reais), será utilizado os 
recursos advindos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Programática:  01.015.10.302.0015.2.023 – Manutenção – Serviços Médicos  

Despesa Fonte Reduzido Descrição Saldo Atual Redução 

3.3.90.39.00.00 01001 63 Outros Serviços de Terceiros PJ 2.427.562,68 173.150,00 
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Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogados as disposições em 

contrário. 
 
Campo Mourão, 13 de dezembro de 2024. 
 
 

Rafael Brito do Prado    Albert Iomar de Vasconcelos 

Presidente do CISCOMCAM   Assessor Jurídico da Presidência 

 

  Leandro Roque Ávila    Adriano Roque Ávila 

    Coordenador do CISCOMCAM  Supervisor das Redes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A VIA ORIGINAL ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE ASSINADA E DISPONIVEL PARA CONSULTA 
PÚBLICA NAS DEPENDENCIAS DA ENTIDADE. 

 


